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"Reconhece a Associação Independência - 
Valorizando a qualidade de vida, como de 
utilidade publica e da outras providencias". 

MANOEL SAMARTIN, Prefeito do Município de Nova Odessa, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuiçdes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica a Associação Independência - Valorizando a qualidade de 
vida, com sede na Estrada Municipal Eduardo Silva, n.252, Chácara Central. na 
cidade de Nova Odessa - SP, inscrita no CNPJ sob no 06.26Q.282/0001-3, 
reconhecida como de utilidade pública, uma vez que preenche os requisitos da Lei 
n. 1.945, de 10 de novembro de 2003, bem como os da Lei n. 2.185, de 24 de 
outubro de 2006. 

Ari. 2O. Compete a referida associação cumprir o disposto na Lei Municipal 
no 1.945, de 10 de novembro de 2003, bem como, prestar anualmente, através de 
relatórios e balancetes. contas das atividades desenvolvidas no Município, sob 
pena de cessação da declaração de utilidade pública ora concedida. 

A R  3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4O. Revogam-se as disposições em contrario. 
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